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ASSEBLEIA DAEPUBLICA I J f
- Comissäo de Orcamento, Financas e Administração

__/____,_,.___,,__._!

Exma. Senhora
Presidente da Assembleia da RepCibHca

.-3.L I

Of. n.°?Z/CoFAP/2o13 30-07-2013

-

Assunto: Solicitação de reapreciação do despacho de baixa a Comissão do Projeto de Lei n.°4401XH12.a (POP) — Revoga a integração no regime geral de segurança social dostrabaihadores do IFAP, I. P., oriundos do IFADAP, quo foram abrangidos polo AcordoColotivo de Trabalho para a Sector Bancário (ACT) e a desoneracao daqueleInstituto, através da sua transferencia para a Caixa Geral do Aposentaçôos, I. P.() (CGA, I. P.), dos encargos corn as ponsöes do reforma e do sobreWvência daquelestrabalhadoros. (Revoga o Docroto-Lel fl.° 30/2013,do 22 do fevoreiro).

A iniciativa identificada em ep(grafe, que deu entrada na Assembleia da RepibHca em 29 de
juiho ültimo, baixou hoje -0a Comissâo, na sequOncia do despacho exarado por Vossa
Exceléncia. Corn o presente projeto delel, pretendem Os proponentes revogar o Decreto-Lei fl.°
30/2013, de 22 de fevereiro, o qual surge. coma é desde logo referido na exposição de motivos
do diploma, na sequencia da publicacão do Decreto-Lei n.° 19/2013, cie 6 de fevereiro.
Estã, contudo, em apreciação nesta Comissão de Orçamento, Financas e Administração
Püblica o Projeto de Lei n.° 353/Xll/2.a (PCP) — Revoga a transicao para as carreiras gerais dos
trabalhadores do IFA P, I. P. e das direçOes regionais do agricuitura & pescas (Revoga o
Decreto-Lel fl.0 19/2013, de 6 do fevereiro). Da apreciaçao que a Comissão está a efetuar a
presente iniciativa, foi solicitada a apreciação publica e, em particular, foram recebidos em
audiência a Comissão de Trabalhadores e urn grupo de trabaihadores do IFAP, l.P..
Nestes termos, considerando a utilidade de apreciação conjunta das iniciativas e a valorizaçao
das diligéncias ja desenvolvidas por esta Comissão, bern como as competências que Ihe são
adstritas em matéria de administração püblica, venho, ao abrigo do disposto no artigo 130.° do
Regimento da Assembleia da Repüblica, solicitar a reapreciacão do despacho, sern.rjuizo
das cornpetencias especificas da Comissão de Seguranca Social e Trabaiho. -

Corn as melhores cumprimentos, —\
ent da Comissão,

(Eduardo Cabrita)
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